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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 342/90 
(Publicada no Diário Oficial de 05 e 06/01/1991) 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições, resolve expedir as seguintes 

INSTRUÇÕES 

1 - Por força dos Convênios ICMS celebrados na 61ª Reunião Ordinária do 
CONFAZ e ratificados nacionalmente pelo Ato Declaratório nº 06/90, da COTEPE/ICMS, 
as isenções concedidas a prazo certo (31/12/90), foram prorrogadas, exclusive a constante 
do inciso XIX, do art. 3º do RICMS/89. 

2 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GAB/DAT, em 31 de dezembro de 1990. 

DARIEL OLIVEIRA DE SANTANA  
Diretor 


